
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA PARCERIA PÚBLICO PRIVADA

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA IMPLANTAÇÃO, 

OPERAÇÃO, GESTÃO E MANUTENÇÃO DE USINAS SOLARES 

FOTOVOLTAICAS, OBJETIVANDO A REDUÇÃO DE CUSTOS DE 

ENERGIA ELÉTRICA EM INSTALAÇÕES DO DOMÍNIO DA

PREFEITURA DE GUAPORÉ, BEM COMO COM OS GASTOS 

ATINENTES À ILUMINAÇÃO PÚBLICA LOCAL.



 O objeto deste procedimento público é viabilizar parceria público privada, na modalidade

de concessão administrativa, para construção, operação, manutenção e gestão de

miniusinas de geração de energia solar fotovoltaica, com gestão e operação de serviços

de compensação de créditos de energia elétrica, visando a redução de custos de energia

elétrica em instalações do domínio da Prefeitura de Guaporé e da iluminação pública

local.

Diretrizes

Proposta



Situação atual



Contemplar as especificidades das áreas quanto ao seu contexto:

 Econômico,

 Ambiental,

• Comportamental,

• Economia mínima de 10%.

Diretrizes

Proposta



ASPECTOS JURÍDICOS

A Lei Federal 11.079/04 e a Lei Municipal 4307/2022 

instituiu as normas gerais para licitação e contratação 

de Parceria Público-Privada no âmbito da administração

pública municipal.



ASPECTOS JURÍDICOS

Com base na legislação aplicável, buscou-se verificar o modelo

contratual mais adequado para o objeto pretendido, de forma a

atender aos fins almejados pelo Município de Guaporé. O parecer

jurídico ora apresentado apresenta as justificativas para tal escolha,

bem como aborda os principais conceitos jurídicos envolvidos no

Projeto. A sua elaboração considerou a legislação pertinente,

especialmente:

• Lei federal no 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

• Lei Municipal 4307/2022

• Lei federal no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

• Lei federal no 9.074, de 07 de julho de1995;

• Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;



ASPECTOS DO CONTRATO

O contrato pretendido é uma Parceria Público Privada (PPP) na

forma de Concessão Administrativa, que delegue a um particular a

construção, operação, manutenção e gestão de micro e miniusinas

de geração de energia solar fotovoltaica, com gestão e operação de

serviços de compensação de créditos de energia elétrica, visando a

redução de custos de energia elétrica em instalações do domínio

da Prefeitura de Guaporé e da iluminação pública local.



ASPECTOS DO CONTRATO

O prazo da concessão será de 26 anos, com a construção de Usina

Fotovoltaica, valendo-se recursos de micro e minigeração

distribuída com a seguinte característica:

• Microgeração - central geradora de energia elétrica, com

potência instalada até 75KW, e

• Minigeração - central geradora de energia elétrica, com potência

instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 3 MW, conforme

regulamentações da ANEEL.



ASPECTOS DO CONTRATO

Os investimentos serão arcados integralmente pela CONTRATADA

no processo de PPP, em licitação que será promovida na

modalidade de CONCORRÊNCIA.

A contratada passará a receber do município apenas após a

realização dos investimentos, trazendo segurança para o Poder

Público.



INVESTIMENTOS PREVISTOS

INVESTIMENTO

Planta solar - Total  / watt R$                7.794.688,00 R$         3.806,00 /KWp

Custos estimado c/ conexão / substação por conta do licitante 

Investimento Total R$                7.794.688,00 

Área aproximada de implantação 24.576 m² ( 12.000 m²/ MW )

Inicio operação mês 10



Município de Guaporé 

Secretário Municipal da Fazenda


